
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão
Comunitária e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

Art. 2º - O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos
desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962,
modificada pelo Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições
legais.

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao
disposto no art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o
atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade,
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de
defesa civil, sempre que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão
da forma mais acessível possível.

* Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de Agosto de 2001.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001

Altera dispositivos da Lei nº 9.649, de
27 de maio de 1998, que dispõe sobre a
organização da Presidência da República
e dos Ministérios, e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 2º. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao
disposto no art. 223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que
couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e
demais disposições legais.

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o
prazo previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação
do Congresso Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de
operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação do ato
de outorga pelo Congresso Nacional." (NR)

.............................................................................................................................................

Art. 31. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida
Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de 2001.

Art. 32. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 33. Revogam-se o § 1º do art. 9º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979;
o art. 13 da Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989; os §§ 1º, 2º e 5º do art. 18 da Lei nº
7.998, de 11 de janeiro de 1990; o § 2º do art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990; o inciso I do art. 10 da Lei nº 8.167, de 16 de janeiro de 1991; os arts. 6º, 7º, 63,
64, 65, 66, 77, 84 e 86 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; os arts. 7º e 8º da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991; a Lei nº 8.954, de 13 de dezembro de 1994; o inciso I do
art. 1º da Lei nº 9.112, de 10 de outubro de 1995; o art. 3º da Lei nº 9.257, de 9 de
janeiro de 1996; os §§ 3º e 4º do art. 7º, os arts. 9º, 10, os §§ 2º, 3º e 4º do art. 14, a
alínea "d" do inciso I, a alínea "b" do inciso V e o parágrafo único do art. 18; os arts. 20,
23, 25, 26, 30, 38 e 62 da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998; os arts. 17 e 18 da Lei nº
9.984, de 17 de julho de 2000, e a Medida Provisória nº 2.143-36, de 24 de agosto de
2001.

Brasília, 31 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Johaness Eck
Geraldo Magela da Cruz Quintão



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Bernardo Pericás Neto
Pedro Malan
Eliseu Padilha
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Paulo Renato Souza
Francisco Dornelles
José Serra
Sérgio Silva do Amaral
José Jorge Martus Tavares
Pimenta da Veiga
Roberto Brant
Francisco Weffort
Ronaldo Mota Sardenberg
José Sarney Filho
Carlos Melles
Ramez Tebet
José Abrão
Pedro Parente
Alberto Mendes Cardoso
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Gilmar Ferreira Mendes
A. Andrea Matarazzo
Anadyr de Mendonça Rodrigues


